
Como citar este artigo

Número completo

Mais informações do artigo

Site da revista em redalyc.org

Sistema de Informação Científica Redalyc

Rede de Revistas Científicas da América Latina e do Caribe, Espanha e Portugal

Sem fins lucrativos acadêmica projeto, desenvolvido no âmbito da iniciativa
acesso aberto

Civitas - Revista de Ciências Sociais
ISSN: 1519-6089
ISSN: 1984-7289

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul

Araujo, Anna Bárbara
“Não sou empregada, sou cuidadora”: o trabalho de fronteira em torno de uma nova ocupação

Civitas - Revista de Ciências Sociais, vol. 22, e40548, 2022
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul

DOI: https://doi.org/10.15448/1984-7289.2022.1.40548

Disponível em: https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=74271351030

https://www.redalyc.org/comocitar.oa?id=74271351030
https://www.redalyc.org/fasciculo.oa?id=742&numero=71351
https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=74271351030
https://www.redalyc.org/revista.oa?id=742
https://www.redalyc.org
https://www.redalyc.org/revista.oa?id=742
https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=74271351030


 OPEN ACCESS

Artigo está licenciado sob forma de uma licença 

Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

 http://dx.doi.org/10.15448/1984-7289.2022.1.40548

1  Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), Natal, RN, Brasil.

CIVITAS
Revista de Ciências Sociais

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais

Civitas 22: 1-10, 2022
e-ISSN: 1984-7289 ISSN-L: 1519-6089

Resumo: Este artigo busca investigar o trabalho de fronteira em torno do cuidado 
de idosos enquanto uma possibilidade de ocupação específica e diferenciada 
no Brasil. Para tal, analisa os discursos produzidos pelo estado sobre a figura 
da cuidadora de idosos, a partir de análise documental. Em seguida, discute 
o distanciamento estratégico entre a profissional do cuidado e a trabalhadora 
doméstica, mobilizando pesquisas qualitativas realizadas entre 2014 e 2017, no 
Rio de Janeiro e em São Paulo, com: (1) empresas que agenciam os serviços de 
cuidadoras de idosos, atuantes em domicílio e; (2) acompanhantes de idosos 
que trabalham em uma política pública que oferece cuidado domiciliar. A partir 
de uma perspectiva interseccional, discute-se como as cuidadoras que atuam 
em domicílio visam se desvencilhar do trabalho doméstico, enquadrado nar-
rativamente como distinto, a despeito da proximidade e da imbricação entre o 
campo do cuidado e o dos serviços domésticos.

Palavras-chave: Cuidado. Cuidadoras. Serviços domésticos. Novas ocupações. 
Interseccionalidade.

Abstract: This article seeks to investigate boundary-work surrounding elderly 
care as a specific e occupation in Brazil. To this end, it analyzes the speeches 
produced by the State on the figure of the care worker, using documental analysis. 
Then it discusses the relevance of the strategic distancing between care workers 
and domestic workers, mobilizing qualitative research carried out between 2014 
and 2017 in Rio de Janeiro and São Paulo with: (1) companies that negotiate elderly 
care givers’ services, working at home and; (2) caregivers who work in a public 
policy that offers home care. From an intersectional perspective, it is discussed 
how care workers who provide services at home seek to untangle themselves 
from domestic work, discursively framed as distinct, despite the proximity and 
imbrication between the fields of care and domestic services.

Keywords: Care. Care workers. Domestic services. New occupations. Intersec-
tionality.

Resumen: Este artículo busca investigar el trabajo de frontera en torno al cui-
dado de las personas mayores como una ocupación específica y diferente en 
Brasil. Para ello, analiza los discursos producidos por el Estado sobre la figura de 
la cuidadora, a partir de un análisis documental. Luego, se discute la distancia 
estratégica entre la profesional de cuidado y la trabajadora doméstica, movili-
zando la investigación cualitativa realizada entre 2014 y 2017 en Rio de Janeiro 
y São Paulo con: (1) empresas que brindan servicios de cuidadores de personas 
mayores, que trabajan en el hogar y; (2) acompañantes de personas mayores 
que trabajan en una política pública que ofrece atención domiciliaria. Desde una 
perspectiva interseccional, se discute cómo las cuidadoras que trabajan desde 
casa pretenden desprenderse del trabajo doméstico, enmarcado narrativamente 
como distinto, a pesar de su proximidad y traslape entre los campos del cuidado 
y del servicio doméstico.

Palabras clave: Cuidado. Cuidadora. Servicio doméstico. Nuevas ocupaciones. 
Interseccionalidad.
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Introdução2

O cuidado alcançou recentemente o status de 

questão social. Hoje, inclusive, fala-se de uma 

“crise do cuidado”, um termo amplo e, passível 

de críticas, que visa designar as disjunções en-

tre oferta e demanda de cuidado em diversos 

contextos nacionais. O fato é que a demanda por 

cuidado se encontra em crescimento, em virtude, 

especialmente, do envelhecimento da população 

– que no Brasil, é um fenômeno bastante intenso 

–, a queda nas taxas de fecundidade3 e a maior 

entrada das mulheres no mercado de trabalho, 

especialmente, após os anos 1970 (Guimarães, 

Brito e Barone 2016).

Desta forma, novos arranjos passam a ser 

necessários para a prestação de cuidado, de 

modo que essa passa a se configurar cada vez 

mais como uma atividade profissional e remu-

nerada, organizada e ofertada tanto pelo estado 

quanto pelo mercado, mantendo sua dimensão 

sexuada (Hirata e Kergoat 2007). É neste contexto 

que emerge a figura da cuidadora no país, uma 

atividade profissional que está em expressiva 

expansão (Hirata e Guimarães 2012). Em 2015, 

havia 1,3 milhão de pessoas trabalhando como 

cuidadoras – seja de crianças, adultos ou idosos 

– em domicílios e instituições no Brasil (Guedes 

e Monçores 2019).4 O objetivo deste artigo é 

discutir o processo de consolidação do trabalho 

de cuidado e, mais especificamente, do trabalho 

de cuidado de idosos no Brasil, como ocupação, 

mostrando como o estado, o mercado e, espe-

cialmente, as próprias profissionais do cuidado 

atuam como agentes desse processo. Para tal, 

a análise é focada na construção discursiva do 

estado sobre a ocupação de cuidadora e, prin-

cipalmente, na formação das identidades pro-

fissionais das cuidadoras, mostrando a tensão 

2  Algumas das reflexões presentes neste trabalho foram desenvolvidas com apoio da Fapesp na forma de uma bolsa de pós-doutorado 
(processo 2020/05176-3). Agradeço Nadya Guimarães, Bila Sorj e Thays Monticelli pelos diálogos sobre versões anteriores deste texto. 
Sou grata também pelos valiosos comentários e sugestões feitos pelos/as pareceristas anônimos/as e pela equipe de revisão do texto.
3  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 2019. Características gerais dos domicílios e dos moradores: 2018. Rio de Janeiro: 
IBGE. Acessado em 15 jun. 2022, https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101654_informativo.pdf.
4  O recorte realizado pelas autoras com base nos dados da Pnad (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios) não permite precisar 
o público cuidado.
5  O movimento associativo e, posteriormente, sindical, em torno dos serviços domésticos adotou, desde os anos 1980, o termo “tra-
balhadoras domésticas” ao invés de “empregadas domésticas”, como forma de buscar reconhecimento profissional (Bernardino-Costa 
2015). Optou-se, neste texto, por manter esta denominação. Agradeço a(ao) parecerista por essa sugestão. O termo “empregada domés-
tica” é mantido apenas quando explicitamente mobilizado pelas interlocutoras da pesquisa. 

constitutiva entre trabalho doméstico remunera-

do e trabalho de cuidado no contexto brasileiro. 

Para compreender esta tensão é útil recorrer às 

teorias da interseccionalidade.

A noção de interseccionalidade, cunhada em 

1989 pela intelectual negra norte-americana 

Kimberlé Crenshaw (1989), tem ganhado bas-

tante notoriedade entre as teóricas feministas 

desde então. Neste artigo, interseccionalidade é 

compreendida como uma sensibilidade analítica 

(Choo, Crenshaw e McCall 2013), isto é, um modo 

de conduzir análises e fazer avançar o debate 

sobre a relação entre a produção de catego-

rias e as relações de poder, considerando, em 

especial, as dinâmicas inter-relacionadas – ou 

mutuamente constitutivas – da produção de gê-

nero, raça e classe, tomadas como eixos centrais 

da desigualdade e da subordinação. O artigo 

analisa também o papel das micro hierarquias, 

construídas nos níveis institucional e interacional, 

que sedimentam a diferenciação social entre 

cuidadoras e trabalhadoras domésticas,5 a partir 

da noção de trabalho de fronteira, definida mais 

à frente. Em campo, tornou-se comum ouvir a 

frase: “Não sou empregada, sou cuidadora”, ou 

variantes dela, o que alude para a centralidade 

desta distinção para as cuidadoras de idosos.

Este artigo se baseia em um conjunto de pes-

quisas mais amplo sobre trabalho de cuidado 

remunerado no Brasil. O texto é dividido da se-

guinte forma: primeiro, mostro como a ocupa-

ção de cuidadora de idosos no país emerge no 

âmbito do estado, que passa a categorizá-la e 

contabilizá-la na passagem dos anos 1990 para 

os anos 2000, a partir de análise documental. 

Foi realizada uma análise crítica dos principais 

documentos oficiais brasileiros após 1988 que 

discutem especificamente a questão do cuida-

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101654_informativo.pdf


Anna Bárbara Araujo
“Não sou empregada, sou cuidadora”: o trabalho de fronteira em torno de uma nova ocupação 3/10

do de idosos em âmbito nacional. Esses textos 

foram tomados como mecanismos burocráticos 

e de autoridade, que estabelecem sujeitos es-

pecíficos e significados oficiais sobre o mundo 

(Bourdieu 1996).

Em seguida, discuto como a conformação 

do cuidado de idosos no Brasil é caudatária de 

estratégias de fortalecimento de uma identidade 

profissional específica que se estabelece a partir 

do distanciamento com o trabalho doméstico, 

entendido como distinto tanto pelas empresas 

que oferecem serviços de cuidado e cursos de 

qualificação profissional quanto pelas cuidado-

ras.6 Para tal me baseio em pesquisas realizadas 

entre 2014 e 2017 com profissionais do cuidado 

domiciliar no Rio de Janeiro, RJ, e em São Paulo, 

SP. O material empírico coletado consiste em 

entrevistas e etnografias realizadas com: (1) cuida-

doras que têm seus serviços oferecidos por uma 

empresa e trabalham em domicílios de idosos e; 

(2) acompanhantes comunitárias de idosos (ACIs) 

de uma política pública que oferece cuidado 

domiciliar gratuito, o Programa Acompanhantes 

de Idosos (PAI), do município de São Paulo. O 

trabalho de campo se deu da seguinte forma: 

no Rio de Janeiro, foram realizadas, em 2014, 45 

entrevistas semiestruturadas com cuidadoras 

de idosos que tinham se cadastrado para fazer 

parte do banco de profissionais de empresa ou 

que já haviam conseguido trabalho por meio 

desta. Também se observou a rotina da empresa 

durante um mês, incluindo a participação em 

seu curso de formação de cuidadoras de idosos, 

que tem duração de 18 horas. Em São Paulo, em 

2017, foram realizados três meses de trabalho de 

campo em uma equipe do PAI localizada em uma 

região de classe média baixa de São Paulo.7 As 

atividades realizadas pelas ACIs foram observa-

das cinco dias por semana, durante seu horário 

6  Aqui é relevante pontuar que as pesquisas são realizadas com trabalhadoras que se identificam como cuidadoras ou acompanhantes 
de idosos. Não abarca, portanto, as trabalhadoras domésticas que mesmo exercendo atividades de cuidado não se entendem como cui-
dadoras, tal como discutido por Guimarães (2016). Tampouco compreende as experiências das trabalhadoras domésticas sindicalizadas, 
que buscam ressaltar as similaridades entre as ocupações (Araujo, Monticelli e Acciari, 2021).
7  A pesquisa passou pelos seguintes Comitês de Ética em Pesquisa: (1) Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, sob o CAAE de n.º 62561216.0.0000.5582 e; (2) Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo, sob o CAAE de n.º 
62561216.0.3001.0086.
8  Brasil. 1999. Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Portaria nº 1.395, de 10 de dezembro de 1999. Aprova a Política Nacional de 
Saúde da Pessoa Idosa, cuja íntegra consta do anexo desta Portaria e dela é parte integrante. Acessado em 15 jun. 2022, https://www2.
mppa.mp.br/sistemas/gcsubsites/upload/37/Portaria%20NR%201395-99%20Politica%20Nac%20Saude%20Idoso.pdf.

de trabalho. Mais especificamente, examinou-

-se o trabalho das cuidadoras em suas rotinas 

administrativas, reuniões, conversas informais 

e, principalmente, em suas interações com os 

idosos. Também foram realizadas 20 entrevistas 

com ACIs de outras equipes do PAI, localizadas 

em diferentes regiões da cidade.

O cuidado de idosos como trabalho: a 
emergência de uma ocupação

Em que momento, no Brasil, o termo cuidadora 

de idosos passou a ganhar proeminência? Como 

argumenta Nadya Guimarães (2016), só muito 

recentemente a ocupação começou a figurar no 

cenário brasileiro, isto é, apenas nos anos 2000 

o uso do vocábulo “cuidador” ou “cuidadora” se 

consagra, passando a denotar um tipo específico 

de trabalho e de profissional. A popularização do 

termo “cuidador” também ocorre no âmbito do 

estado, mais ou menos na mesma época.

O termo cuidador(a) de idosos ganha definição 

e passa a ser largamente utilizado como parte 

das diretrizes oficiais da saúde de idosos a partir 

da aprovação da Política Nacional de Saúde do 

Idoso, em 1999. O texto visa fundamentar as ações 

do setor de saúde com relação às pessoas idosas 

e assim define a figura do cuidador:

[O cuidador] é a pessoa, membro ou não da 
família, que, com ou sem remuneração, cuida 
do idoso doente ou dependente no exercício 
das suas atividades diárias, tais como alimen-
tação, higiene pessoal, medicação de rotina, 
acompanhamento aos serviços de saúde ou 
outros serviços requeridos no cotidiano – por 
exemplo, ida a bancos ou farmácias –, excluídas 
as técnicas ou procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas, 
particularmente na área da enfermagem.8 

No texto, fica claro que a cuidadora pode ou 

não receber salário e que há fronteiras estabe-

https://www2.mppa.mp.br/sistemas/gcsubsites/upload/37/Portaria%20NR%201395-99%20Politica%20Nac%20Saude%20Idoso.pdf
https://www2.mppa.mp.br/sistemas/gcsubsites/upload/37/Portaria%20NR%201395-99%20Politica%20Nac%20Saude%20Idoso.pdf
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lecidas com outras ocupações, especialmente 

aquelas do setor de enfermagem. No mesmo 

ano em que se publicou este texto, uma Portaria 

Interministerial envolvendo o Ministério da Saúde 

e o Ministério da Previdência e Assistência Social 

criou o Programa Nacional de Cuidadores de 

Idosos, tendo em vista a capacitação de cuida-

doras familiares e profissionais, domiciliares e 

institucionais.9 O Programa foi descontinuado 

cerca de um ano depois, sem atingir suas metas. 

Paralelamente, a capacitação de cuidadoras 

continuou por outras vias, envolvendo mercado, 

gestores estaduais e municipais, projetos ligados 

a universidades, entre outros (Groisman 2015, 

100). Destaca-se a atuação de Escolas Técnicas 

de Saúde na formação destes profissionais. 10 No 

Rio de Janeiro, a Escola Politécnica de Saúde 

Joaquim Venâncio, da Fundação Oswaldo Cruz 

(ESPJV/Fiocruz), por exemplo, oferece, anual-

mente, desde 2007, curso para formação de 

cuidadores de idosos, com duração atual de 

240 horas. Alguns Institutos Federais também 

oferecem cursos semelhantes, incluindo Cursos 

Técnicos, com duração de 1200 horas.

No mercado, é possível encontrar uma multi-

plicidade de cursos de formação, com duração 

muito variável. Também há uma ampla oferta 

de cursos de cuidadora online. A realização do 

curso não é condição necessária para exercer 

a função, sendo comum encontrar cuidadoras 

e acompanhantes de idosos sem qualificação 

formal na área.

Em 2002, a reedição da Classificação Brasileira 

de Ocupações (CBO) reconheceu a família ocupa-

cional das cuidadoras de crianças, jovens, adultos 

e idosos. Nesta família figuram as cuidadoras de 

idosos, podendo também ser denominadas como 

acompanhantes de idosos, cuidadoras de idosos 

9  Brasil. 1999. Ministério da Saúde. Ministério da Previdência e Assistência Social. Portaria Interministerial nº 5.153, de 07 de abril de 1999. 
Acessado em 15 jun. 2022, https://www.normasbrasil.com.br/norma/portaria-interministerial-5153-1999_181344.html.
10  Em 2007-2008, foi lançado o Programa Nacional de Formação de Cuidadores de Idosos, prevendo que escolas técnicas do SUS 
oferecessem cursos de formação para cuidadoras de idosos, mas poucos meses depois de sua criação, foi revogado. Algumas escolas 
mantiveram os cursos de qualificação para cuidadoras, no entanto. No mesmo ano, o Ministério da Saúde publicou o Guia Prático do 
Cuidador (Brasil 2008), resultante do compromisso do Ministério em capacitar cuidadoras de idosos, segundo Camarano e Mello (2010). 
Brasil. 2008. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. Guia prático 
do cuidador. Brasília: Ministério da Saúde. Acessado em 15 jun. 2022, https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_pratico_cuida-
dor.pdf.
11  Brasil. 2010 [2002]. Classificação Brasileira de Ocupações: CBO. Brasília: Ministério do Trabalho e Emprego. Acessado em 15 jun. 2022, 
https://wp.ufpel.edu.br/observatoriosocial/files/2014/09/CBO-Livro-1.pdf.

domiciliares, cuidadoras de idosos institucionais, 

cuidadoras de pessoas idosas e dependentes 

e, gero-sitters. As funções das cuidadoras de 

pessoas, bem como a formação e a experiência 

requeridas para o trabalho são descritas da se-

guinte maneira no texto:

Cuidam de bebês, crianças, jovens, adultos 
e idosos, a partir de objetivos estabelecidos 
por instituições especializadas ou responsá-
veis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, 
alimentação, higiene pessoal, educação, cul-
tura, recreação e lazer da pessoa assistida. 
Essas ocupações são acessíveis a pessoas 
com dois anos de experiência em domicílios 
ou instituições cuidadoras públicas, privadas 
ou ONGs, em funções supervisionadas de 
pajem, mãe-substituta ou auxiliar de cuidador, 
cuidando de pessoas das mais variadas idades. 
O acesso ao emprego também ocorre por 
meio de cursos e treinamentos de formação 
profissional básicos, concomitante ou após a 
formação mínima que varia da quarta série do 
ensino fundamental até o ensino médio. [...] No 
caso de atendimento a indivíduos com eleva-
do grau de dependência, exige-se formação 
na área de saúde, devendo o profissional ser 
classificado na função de técnico/auxiliar de 
enfermagem.11

Apesar de constar como ocupação específica, 

a função de cuidador/acompanhante de idosos 

ainda não está regulamentada por lei, o que gera 

ambivalências e incertezas para as cuidadoras 

de idosos em relação às suas funções e direitos 

(Araujo 2015). Em 21 de maio de 2019, um projeto 

de lei que regulamentaria as profissões de Cuida-

dor de Pessoa Idosa, Cuidador Infantil, Cuidador 

de Pessoa com Deficiência e Cuidador de Pessoa 

com Doença Rara foi aprovado pela Câmara e 

pelo Senado, após longa tramitação – o projeto 

inicial datava de 2007. Entre os requisitos para 

ser cuidador, constavam no projeto: no mínimo 

ensino fundamental completo, curso de qualifi-

https://www.normasbrasil.com.br/norma/portaria-interministerial-5153-1999_181344.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_pratico_cuidador.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_pratico_cuidador.pdf
https://wp.ufpel.edu.br/observatoriosocial/files/2014/09/CBO-Livro-1.pdf
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cação na área e certificado de bons antecedentes 

criminais. O projeto não se tornou lei, porque em 

8 de julho de 2019 sofreu veto total do presidente 

Bolsonaro, sob alegação de que a lei disciplinaria 

a profissão de cuidadora, com a imposição de 

requisitos e condicionantes, assim restringindo 

o livre exercício profissional.12

Em resumo: as dificuldades em regulamentar 

a ocupação13 e a claudicância do Estado em ofe-

recer oportunidades de qualificação profissional 

(e parâmetros para essa qualificação), têm como 

efeito o fato de que as identidades profissionais 

das cuidadoras e as fronteiras ocupacionais entre 

o cuidado e outros setores sejam muito mais 

implementados na prática cotidiana, não encon-

trando muito apoio nas normas prescritas pelo 

Estado, como mostrarei a seguir.

O cuidado de idosos e o trabalho 
doméstico

Vimos, então, que o cuidado de idosos pode 

ser entendido como uma ocupação relativa-

mente nova e com grandes fragilidades no que 

concerne os modos como o Estado vem lidando 

com a mesma. Mas o que acontece na prática? 

As cuidadoras de idosos reivindicam uma iden-

tidade profissional específica? E, se sim, de que 

formas? Para explicar isso, analiso como há um 

esforço por parte das profissionais do cuidado e 

por parte das empresas que oferecem os serviços 

das cuidadoras, em se afastar progressivamente 

do que é definido como pertencente ao campo 

do trabalho doméstico.

O trabalho doméstico é reconhecido no campo 

dos estudos de gênero como um trabalho alta-

mente precário, com níveis de remuneração bai-

xos e más condições de trabalho (Sanches 2009), 

desvalorizado socialmente (Chaney e Garcia Cas-

tro 1989 [1999]), entendido como desqualificado 

(Gutiérrez-Rodríguez 2007) e que congrega tra-

balhadoras com múltiplas desvantagens sociais 

em termos de gênero, raça e classe (Crompton 

12  Veto nº 25/2019. Regulamenta a profissão de cuidador. 2019.Congresso Nacional. Matérias Legislativas.Vetos. Acessado em 28 fev. 
2020, https://www.congressonacional.leg.br/materias/vetos/-/veto/detalhe/12446.
13  O setor da enfermagem tem se posicionado contra a regulamentação, mas não poderei explorar esse tema aqui. Para detalhes sobre 
o conflito ver Groisman (2015).

2006; Sorj 2014; Uhde 2016). Se distanciar do 

trabalho doméstico aparece como estratégia de 

valorização profissional (cuja efetividade é baixa) 

para as profissionais do cuidado, muito embora as 

aproximações com as trabalhadoras domésticas, 

no caso brasileiro, sejam bastante pronunciadas. 

Trabalhando em domicílio, as cuidadoras de 

idosos são amparadas pela mesma legislação 

que as trabalhadoras domésticas, conhecida 

popularmente como PEC das domésticas. As 

trabalhadoras domésticas, parcela expressiva da 

força de trabalho brasileira, são mulheres em sua 

maioria negras, de baixa renda e baixa escolarida-

de (Pinheiro et al. 2019), assim como as cuidadoras 

(Guimarães e Hirata 2020). Pode-se dizer que há 

uma notável fluidez de fronteiras entre as traba-

lhadoras domésticas e as cuidadoras domiciliares 

quando se examina seu perfil e suas atividades 

de trabalho no Brasil (Guimarães, Hirata e Sugita 

2012; Guimarães e Hirata 2020). Não obstante, as 

cuidadoras que pesquisei realizam um verdadeiro 

trabalho de fronteira [boundary-work] (Lamont 

e Mónar 2002), para distinguir suas atividades 

daquelas realizadas por trabalhadoras domés-

ticas, para se distanciar do trabalho doméstico 

na casa dos idosos.

O conceito de trabalho de fronteira foi inicial-

mente desenvolvido por Gieryn (1983) para des-

crever o processo de seleção de determinadas 

características como científicas, por oposição a 

práticas, instituições e sujeitos que estariam fora 

deste domínio, ou seja, poderiam ser caracte-

rizados como não científicos. Posteriormente, 

Michèle Lamont (1992, 2000) utilizou o termo 

para descrever a formação de identidades, des-

tacando como as pessoas se classificam em 

relação a outros indivíduos e grupos. A autora 

mostra, por exemplo, como os brancos de classe 

trabalhadora norte-americana constroem sua 

identidade por oposição aos negros e pobres, 

por eles associados a características e compor-

tamentos negativos.

No caso das cuidadoras de idosos, o trabalho 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/vetos/-/veto/detalhe/12446
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de fronteira envolve a construção de uma iden-

tidade profissional diferenciada e distanciada do 

trabalho doméstico. Esse distanciamento, por 

sua vez, diz respeito às distinções de atividades 

que caberiam à cuidadora, mas, principalmente, 

representa uma tentativa de afastamento das 

representações sociais comumente relacionadas 

ao trabalho doméstico no país. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que as 

desigualdades sociais, em especial, de classe, 

raça e gênero, em sua articulação, ajudam a 

construir um estigma do trabalho doméstico 

e de suas trabalhadoras (Lima e Prates 2019), 

incluindo a dimensão cotidiana da humilhação 

na relação entre patroas e domésticas (Freitas 

2014). O trabalho de cuidado é também desva-

lorizado e congrega, grosso modo, como vimos, 

os mesmos atores sociais: em sua maioria, mu-

lheres negras (Guedes e Monçores 2019). Mesmo 

assim, há um esforço de diferenciação por parte 

das cuidadoras. Vejamos a seguir as estratégias 

utilizadas para tal. 

O cuidado privado nos domicílios e seu 
agenciamento: “é obrigação cuidar do 
paciente”

Esta seção é baseada em pesquisa realizada 

em uma empresa que agencia o trabalho de cui-

dadoras de idosos na cidade do Rio de Janeiro. 

A empresa funciona como uma intermediária 

entre as cuidadoras e os clientes da mesma (em 

geral, familiares dos idosos que precisavam de 

cuidados), selecionando, treinando e alocando as 

cuidadoras nos domicílios dos idosos cuidados. 

Ou seja, trata-se de uma situação na qual, para 

as cuidadoras, a própria inserção profissional 

é moeda de negociação. A partir da pesquisa, 

foi possível notar que as cuidadoras de idosos 

defendem que as tarefas domésticas que reali-

zam – ou devem realizar – são apenas aquelas 

relacionadas diretamente ao idoso, como fica 

claro neste trecho de entrevista:

Então, recentemente eu até saí de uma casa pra 
onde a Marcela14 [diretora da empresa onde foi 

14  Todos os nomes das pessoas participantes da pesquisa foram trocados, para proteger suas identidades.

realizada a pesquisa] me indicou, que a pessoa 
achava que eu tinha que regar as plantas lá na 
calçada, lavar o quintal. E não tinha por favor 
não. “Vai fazer isso, vai fazer aquilo”. Aí falei 
assim: “Olha só, a Princesa Isabel assinou a 
lei da escravidão, tá, então dá licença, eu vou 
fazer uso da minha Lei Áurea”. E saí da casa. 
Então tem muito cuidador que não se importa 
de fazer essas coisas, e aí o dono, né, o patrão 
fica achando que o cuidador além de cuidar do 
paciente – é obrigação do cuidador cuidar do 
paciente, cuidar do ambiente, manter limpo o 
quarto do paciente, manter limpo as roupas do 
paciente, fazer a comida do paciente – não é 
cozinhar pra família toda, não é lavar a roupa 
da família toda, não é dar faxina na casa. [...] 
Então eu acho que é uma coisa que tem que 
ser demarcada, delimitada, ser bem exposta, 
ser bem determinado nisso. [...] “Ah, mas que 
que custa ele fazer o almoço também?”. Custa 
muito porque não é serviço dele. A menos 
que você acerte um dinheiro à parte com ele 
pra fazer aquilo ali, mas não é serviço dele. 
(Cuidadora de idosos Nara, entrevista à autora, 
abr. 2014).

Para essas cuidadoras de idosos, apartar-se 

do trabalho doméstico e da figura da doméstica 

polivalente constitui uma estratégia que legitima 

a especificidade de sua ocupação. A cuidadora 

também menciona o passado escravocrata bra-

sileiro, que, constitui uma herança relevante aos 

significados de servidão comumente atribuídos 

ao trabalho doméstico (Ávila 2016), o que aponta 

para a relevância das opressões interseccionadas 

de raça e gênero (Collins 2015). 

Essa narrativa nos permite destacar a impor-

tância da análise intracategórica no campo dos 

estudos de interseccionalidade (McCall 2005). 

Isto é, um grupo social que em aparência é re-

lativamente homogêneo em termos sociodemo-

gráficos – neste caso, trabalhadoras domiciliares, 

sejam domésticas ou cuidadoras – quando ana-

lisado em um nível micro, pode apresentar dife-

renças significativas e contextuais em termos de 

posições e identidades sociais e, principalmente, 

em termos de percepções sobre posições sociais. 

Nas palavras da autora:

Embora estruturas de desigualdade amplas, 
de raça, nacionalidade, classe e gênero te-
nham impacto e devam ser discutidas, elas não 
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determinam a textura complexa do dia a dia 
para os membros individuais do grupo social 
em estudo, não importa quão detalhado seja 
o nível de desagregação. (McCall 2005, 1782, 
tradução própria).

No âmbito da empresa pesquisada, o afasta-

mento entre cuidadora e trabalhadora doméstica 

era fortemente incentivado, o que foi percebido 

em outras empresas semelhantes. Esse afasta-

mento se dá tanto nos cursos de formação, em 

que os professores buscam constantemente 

mostrar quais as diferenças entre os trabalhos, 

quanto nos sites das empresas, em que é comum 

encontrar definições sobre as atribuições (dife-

rentes) de cada uma das ocupações.

A diferenciação entre as duas ocupações é 

fartamente mobilizada por um dinâmico e cres-

cente mercado privado nas grandes cidades bra-

sileiras, voltado ao recrutamento, treinamento e 

encaminhamento de cuidadoras para o mercado 

de trabalho. Abre-se assim uma nova e vigorosa 

franja de atuação na intermediação de serviços 

domiciliares. 

A qualificação profissional, por meio de cur-

sos de formação, mesmo que de curta duração, 

também desempenha um papel relevante na 

construção das distâncias. Isso se expressa na 

fala de uma ex-trabalhadora doméstica, que hoje 

se identifica como cuidadora: 

- Tenho 42 anos, sempre trabalhei como do-
méstica, diarista, essas coisas, mas aí uma 
das minhas pacientes ficou idosa e eu cuidei. 
Profissionalmente tem três anos só que eu 
trabalhei com carteira assinada nessa área, no 
Leme (bairro da zona sul do Rio de Janeiro), com 
uma paciente de 90 anos, foi lá que eu aprendi 
algumas coisas na prática e ser cuidador é dia 
a dia né, aprendizado todo dia. E eu sempre 
gostei muito de idoso. Sempre cuidei com 
muito amor. E me profissionalizei, trabalhando 
nessa casa, e já tinha dois cursos, tenho um 
aqui pela Marcela [diretora da empresa onde 
foi realizada a pesquisa] e tenho outro. E tô 
fazendo um outro pela Cruz Vermelha, pra 
aprender mais, me especializar mais [...].

- Você pretende continuar como cuidadora?

15  Para mais detalhes sobre esta política, ver (Araujo 2019).

- Sim, eu tô fazendo esse curso que eu te falei 
pela Cruz Vermelha pra dar mais uma lembrada 
e eu tô pensando em fazer enfermagem, mas 
assim, seguindo nessa linha de idosos mes-
mo, se eu conseguir terminar eu continuaria 
cuidando de idoso. Porque não tem muita mão 
de obra qualificada. Hoje em dia ser cuidador 
não é simplesmente um empregado doméstico 
que vai cuidar, tem que tá qualificado. Tem que 
se qualificar. E quanto mais você se informar, 
melhor. (Cuidadora Mariana, entrevista à au-
tora, abr. 2014).

As pesquisas sobre cuidado na Argentina rea-

lizadas por Natacha Borgeaud-Garciandía (2015) 

indicam que a capacitação das trabalhadoras do 

cuidado desempenha um papel subjetivo para 

elas. Assim, estas trabalhadoras falam de valori-

zação das competências adquiridas e aprendidas, 

por oposição àquelas consideradas naturais, 

associadas ao trabalho feminino de (re)produção 

social. A autora afirma ainda que esta valorização 

não necessariamente se transforma em maiores 

ganhos financeiros. A situação é, portanto, bas-

tante similar ao que ocorre no Brasil.

Agora, discutirei o que acontece quando as 

trabalhadoras do cuidado não são empregadas 

pelas famílias dos idosos ou por esses, mas traba-

lham em um programa social de política pública. 

Mostrarei que também neste caso, a tensão com 

o trabalho doméstico permanece e que o trabalho 

de fronteira continua a ser realizado.

O cuidado domiciliar como política 
pública: “a gente ajuda o idoso”

Como afirma Yumi Garcia dos Santos (2014), 

uma característica específica dos programas 

sociais brasileiros é a adoção das figuras de 

agentes de ponta, ou agentes de rua, que aten-

dem a população em seu domicílio, tendo em 

vista a garantia da capilaridade, a proximidade 

e a continuidade do serviço. São mulheres, em 

geral de classes populares, que são empregadas 

na interface entre estado e famílias. Como exem-

plo destas trabalhadoras de ponta do cuidado, 

pode-se citar as ACIs de uma política pública 

do município de São Paulo voltada ao cuidado 

domiciliar de idosos, o PAI.15 Cada equipe do PAI é 
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composta por um coordenador(a), um médico(a), 

um enfermeiro(a), dois auxiliares ou técnicos 

de enfermagem, um auxiliar administrativo, um 

motorista e 10 acompanhantes, atendendo cerca 

de 120 idosos.

Em 2017, quando foi realizada a pesquisa, havia 

quase 40 equipes do PAI em funcionamento. A 

maioria das equipes está sediada em Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) – os antigos postos de 

saúde – espalhadas por todas as regiões da ci-

dade e atendem idosos que residem próximos 

das mesmas. Os idosos atendidos têm média de 

idade acima de 80 anos, são em sua maioria mu-

lheres e possuem problemas de saúde diversos.

O trabalho das ACIs consiste em realizar visitas 

domiciliares a estes idosos, além de acompa-

nhá-los em consultas médicas e em outras ati-

vidades, como ir à farmácia ou ao supermercado 

e, mais ocasionalmente, promover atividades 

coletivas como festas, caminhadas e rodas de 

conversa. Segundo o Documento Norteador do 

PAI, que é uma espécie de manual da política 

pública, cabe também às acompanhantes realizar 

atividades domésticas na casa do idoso, quando 

necessário, incluindo cozinhar, lavar e limpar. De 

fato, vi durante a pesquisa ACIs estendendo e 

recolhendo roupas no varal, dando comida aos 

animais domésticos, lavando louça, guardando 

roupas em armários, entre outras atividades 

facilmente categorizáveis como trabalho do-

méstico. A despeito disso, o cenário com o qual 

me deparei na pesquisa, tanto na realização da 

etnografia quanto das entrevistas, foi um esforço 

contínuo, por parte das ACIs, em se distanciar, 

discursivamente, do trabalho doméstico, a partir 

da mobilização da noção de ajuda:

A gente ajuda o idoso hoje com alguma coisa 
que ele precise. Se ele tiver cozinhando eu posso 
auxiliar, eu não posso fazer por ele. Porque a 
gente tá aqui, esse Programa é pra dar auto-
nomia pra eles né, pra estimular. A não ser que 
eles não tenham condições nenhuma, aí você 
vai ajudar, né. Mas eu ajudo, assim, quando 
tá na cozinha fazendo alguma coisa, se tiver 
uma batata pra descascar, eu posso auxiliar, 
ajudar, sabe, pra idosa poder cozinhar, porque 
muitas não quer mais nem cozinhar, perdeu a 
vontade de fazer tudo. (ACI Cleusa, entrevista 
à autora, jun. 2017).

Assim, está claro para as ACIs que ajudar é 

diferente de executar, isto é, ao invés de fazer 

algo para os idosos, enfatizam que fazem algo 

com eles. Esta diferenciação é bastante mobili-

zada quando o que está em questão é o trabalho 

doméstico.

Parte da literatura sobre cuidado (Tronto 1993; 

Glenn 2010) tende a conceber (pelo menos) duas 

dimensões distintas dele. Uma diz respeito ao 

trabalho físico, muitas vezes sujo, do cuidado 

e a outra remete ao trabalho emocional, de su-

pervisão e relacional. É importante destacar que 

estas duas dimensões, muitas vezes, são polos 

de uma divisão social do cuidado (Glenn 2010) 

que tende a: (1) valorizar a última em detrimento 

da primeira e; (2) alocar provedores distintos para 

cada dimensão. Aqui ela é útil para analisar como 

a valorização do cuidado desempenhado pelas 

ACIs se realiza a partir do distanciamento – e 

de uma narrativa sobre este distanciamento – 

do trabalho doméstico. Na literatura feminista 

há um amplo debate sobre em que medida o 

conceito de cuidado “purifica” os debates sobre 

desigualdades que são centrais à literatura sobre 

trabalho doméstico e reprodução social (Duffy 

2007; Casanova e Brites 2019).

Nos bairros mais abastados, no entanto, as 

ACIs, especialmente as negras, se ressentem 

frequentemente de serem “feitas de empregada” 

(Araujo 2020), isto é, demandadas a executar tra-

balho doméstico e tratadas com desrespeito, o 

que aponta como essa estratégia de afastamento 

não gera, necessariamente, efeitos concretos no 

sentido de maior valorização do trabalho.

Considerações finais

A partir de um conjunto de pesquisas em 

torno do cuidado de idosos, este artigo buscou 

mostrar como a emergência do cuidado como 

ocupação compreende variadas esferas: o es-

tado, que nos anos 2000 sugeriu a inclusão da 

figura da cuidadora como parte das políticas 

públicas de saúde para idosos no Brasil e criou a 

ocupação de cuidadora de pessoas, embora sua 

atuação tenha sido bastante limitada; o merca-

do, que oferece os serviços especializados das 
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cuidadoras e os distingue daqueles realizados 

pelas trabalhadoras domésticas e; as práticas das 

próprias trabalhadoras do cuidado, que visam se 

distanciar do trabalho doméstico e dos sentidos 

normalmente atribuídos a ele.

Longe de ser unívoco, no entanto, o distancia-

mento com o trabalho doméstico no âmbito do 

cuidado diz respeito aos estigmas associados ao 

trabalho doméstico e em uma tentativa de dife-

renciação social do cuidado. A interseccionalida-

de e atenção à posicionalidade das prestadoras e 

beneficiários do cuidado se mostra fundamental 

para compreender a organização das práticas de 

cuidado e os embates entre cuidado e trabalho 

doméstico no Brasil. 

Também vale ressaltar que este distancia-

mento com o trabalho doméstico, diagnostica 

uma (micro)hierarquia vigente entre as próprias 

cuidadoras, para quem o cuidado seria mais va-

lorizado (ou valorável) que o trabalho doméstico. 

Isso tem efeitos políticos, inclusive para a própria 

organização dessas trabalhadoras, que por vezes 

discordam sobre as melhores estratégias para 

valorização do trabalho doméstico e de cuidado 

(Araujo, Monticelli e Acciari, 2021). Na prática, no 

entanto, o cuidado continua a ser bastante invisi-

bilizado e sujeito a desqualificações e estigmas 

muito similares do que aqueles enfrentados 

pelas trabalhadoras domésticas. Neste sentido, 

é importante observar e analisar continuidades 

e similitudes entre as duas ocupações.
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